
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria de Comunicação Social
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SECOM/GAB/CHEGAB/DAF/CCC

Modalidade de Licitação Número

Concorrência Pública 01/2020

CONTRATO Nº 05/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA
BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE COMUNIAÇÃO SOCIAL
E A EMPRESA MORYA COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA.

 
 
O ESTADO DA BAHIA , por intermédio da SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL , CNPJ nº 13.722.180/0001-67, situada à 3ª Avenida,
Plataforma IV, 1º andar, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador – Bahia, CEP: 41.745-005, neste ato representada pelo seu titular Sr. ANDRÉ
NASCIMENTO CURVELLO, autorizado pelo Decreto de Delegação publicado no D.O.E de 01/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa MORYA COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, com sede Avenida Tancredo Neves, 620, sala 3305, Caminho das Árvores, Salvador, BA,
CEP 41.820-020, Salvador – Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.250.483/0001-50, adjudicatária vencedora da Concorrência Pública nº 01/2020,
Processo Administrativo SEI nº 008.1872.2020.0007780-12 , neste ato representada por seu diretor presidente, CLAUDIO PEDREIRA DE
CARVALHO, nacionalidade brasileira, publicitário, CPF nº 375.234.575-68, Carteira de Identidade nº 0301001863, órgão expedidor SSP, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, para prestação de serviços de publicidade, a serem realizados na forma de
execução indireta, art.141, 142 da Lei Estadual nº 9.433/05, Leis Federais nº 8.666/93, 4.680/65 e 12.232/10, Acórdão n° 6.227/2016 do TCU 2ª
Câmara e legislação pertinente:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS
 
1.1          O presente contrato reger-se-á pelas disposições Lei Estadual nº 9.433/05, Leis Federais nº 8.666/93, 4.680/65, 12.232/10, 13.709/18, e
legislação pertinente.
 

1. Independente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato - e a ele se integram em todas as cláusulas, termos e condições aqui não
expressamente alterados - o Edital da Concorrência 01/2020, seus anexos e a Proposta da Contratada.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
 
2.1          O objeto deste presente contrato é a prestação de serviços de publicidade institucional, utilidade pública, monitoramento de redes sociais e
comunicação digital, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivoo estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos
veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios,
iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral.
 
2.1.1       Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os serviços especializados pertinentes:
 
a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento relativos à execução dos
contratos;
 
b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária (para o público externo e interno) em consonância com novas
tecnologias, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias;
 
c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pelas agências contratadas.
 
d) à elaboração de marcas, de expressão de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação visual.
 
2.1.1.1    As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’ do subitem 2.1.1 terão a finalidade de:
 
a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da CONTRATANTE, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão
difundidas as campanhas ou peças;
 
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;
 
c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação
publicitária.
 
2.1.2       Os serviços previstos no subitem 2.1.1 não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e
relações públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza.
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2.1.2.1   Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em
mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de comunicação, e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos,
culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de comunicação.
 
2.1.2.2   Para a realização dos serviços de Publicidade e Propaganda e Monitoramento de Redes Sociais pretendido com esta contratação estão
contemplados ainda os seguintes serviços:
 
2.1.2.3   Elaborar plano publicitário, incluindo a concepção das mensagens, marcas e peças (Criação) e o estudo dos meios e veículos que, segundo
técnicas adequadas, assegurem a melhor cobertura dos públicos e/ou das regiões objetivados (Planejamento de Mídia), oferecendo melhor custo X
benefício para a SECOM/BA.
 
2.1.2.4   Executar o plano publicitário, incluindo orçamento e realização das peças publicitárias (Criação e Produção) e a compra, distribuição e controle
da publicidade nos veículos contratados (Execução de Mídia on-line e off-line).
 
2.1.2.5  Identificar a partir da análise dos públicos e/ou regiões onde o conceito, ideia, marca, política pública ou serviço encontre melhor possibilidade
de assimilação.
 
2.1.2.6  Assessorar, apoiar, contratar e desenvolver pesquisas de opinião e de mercado e outras que se fizerem necessárias à execução ou ao subsídio
da estratégia de divulgação apresentada e/ou aprovada.
 
2.1.2.7 Planejar, conceber, criar, mensagens e peças para comunicação digital e posterior desenvolvimento, realização, produção, veiculação,
implementaçãode tags e monitoramento do material aprovado.
 
2.1.2.8 Incluir peças para internet, dispositivos móveis, mídias digitais sociais, e-mail marketing, ações de inbound marketing, marketing de conteúdo,
dentre outros formatos e meios digitais que venham a surgir ainda previstas na tabela da SINAPRO.
 
2.1.2.9 Planejar e executar pesquisas, monitoramento digital através de Data Management Platform (DMP) e outros instrumentos de avaliação e de
geração de conhecimento sobre o Governo, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre
os resultados das campanhas realizadas.
 
2.1.2.10 As pesquisas citadas neste item terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação para possibilitar
a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias a serem realizadas durante a execução do contrato.
 
2.1.2.11 Realizar a produção e a execução técnica das peças e projetos publicitários criados.
 
2.1.2.12 Criar e desenvolver formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos
das mensagens e das ações publicitárias.
 
2.1.2.13 Elaborar plano estratégico e plano de mídia, incluindo pesquisa, levantamento de perfil do target(público alvo), avaliação de políticas públicas,
estudos dos meios de publicidade e plano de mídia.
 
2.1.2.14 O Plano estratégico e o Plano de mídia devem sempre considerar a identificação e análise dos públicos ou região.
 
2.1.2.15 Desenvolver plano de mídia, incluindo estudo do target (público alvo), definição final dos meios, negociação de verba para contratação dos
meios, contratação dos espaços publicitários, envio de material para os meios e acompanhamento da veiculação.
 
2.1.2.16 Contratar e acompanhar a produção, editorar e adequar conteúdo de linguagem e revisar as publicações impressas e digitais (cartilhas,
livretos, livros, revistas, jornais, catálogos, boletins, cadernos, folders, folhetos, manuais, dentre outros).
 
2.1.2.17 Elaborar relatórios de Campanha e Projetos, em formato de apresentação, contendo objetivos, defesa, ações desenvolvidas, mídias utilizadas,
peças criadas e produzidas, orçamentos e indicadores de resultados.
 
2.1.2.18 Elaborar pesquisas qualitativas e/ou quantitativas pré e/ou pós campanha para identificar conhecimento da política ou serviço público
entendimento da mensagem veiculada nas campanhas; desenvolvimento de indicadores ou índices que permitam monitorar a efetividade das
campanhas veiculadas.
 
2.1.2.19 Desenvolver todas as peças publicitárias relacionadas às campanhas (mídia ou não mídia), incluindo direção de arte, criação e finalização dos
materiais, bem como envio dos arquivos finais aos fornecedores e empresas gráficas, mídias, dentre outras.
 
2.1.2.20 Planejar, conceber, criar e produzir mensagens e peças para comunicação digital para internet, dispositivos móveis, e-mail marketing, mídias
sociais, dentre outros meios digitais.Bem como elaborar estratégia de Band Safety para as campanhas on-line.
 
2.1.2.21 Desenvolver site, hotsite, landingpage, página promocional, aplicativo e outras peças de produções digitais não descritas na tabela SINAPRO.
 
2.1.2.22 Assessorar, planejar e executar mídia digital e social, bem como acompanhar a veiculação, elaboração de relatórios específicos e análise de

Contrato 00027345775         SEI 008.1872.2020.0007780-12 / pg. 2



dados, para orientar na tomada de decisões estratégicas em campanhas on-line.
 
2.1.2.23 Comprar e veicular mídia digital com formato de impulsionamento, a exemplo de inserções nas redes sociais, bem como por meio de
aplicativos de dispositivos móveis.
 
2.1.2.24 Comprar, veicular, ativar e fornecer informações através da análise de inteligência de dados, app, mobile e de assistentes de voz.
 
2.1.2.25 Monitorar e controlar as inserções publicitárias (mídias contratadas), por meio de relatório mensal com comprovação das veiculações no ato da
emissão da nota, sendo que, para as veiculações em mídias de massa (TV aberta, rádio, jornal, revista, internet e redes sociais/mídias digitais),  deverá
a CONTRATADA apresentar relatório de comprovação das veiculações respectivas, produzido por empresa independente e especializada em aferição
ou auditoria de veiculação de mídia. 
 
2.1.2.2.26 Outros serviços que estejam compreendidos no âmbito de atuação das agências de publicidade e propaganda.
 
2.2          Para a prestação dos serviços deste contrato.
 
2.2.1       A agência não poderá subcontratar outra agência de publicidade para a execução dos serviços previstos no item 2.1.
 
2.2.2       O fornecimento de bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares deste objeto, se dará em conformidade
com o disposto no art. 14 da
LeiFederal nº 12.232/10.
 
2.2.3       A agência atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o artigo 3º da LeiFederal nº 4.680/65, na contratação de
fornecedores de bens e serviços especializados, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1 deste contrato, e de
veículos e demais meios de divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias.
 
2.2.4       Para a execução dos serviços e a seleção interna de que trata o art. 2º, § 4º, da LeiFederal nº 12.232/2010, a SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL instituirá procedimento de seleção interna entre as agências contratadas, cuja metodologia será aprovada pela Administração
e publicada na imprensa oficial.
 
2.2.5       Para fins deste contrato, as ações de publicidade abrangem a publicidade institucional, a publicidade mercadológica e a publicidade de
utilidade pública, excluídas as ações de promoção e de patrocínio.
 
2.2.6       Os serviços serão solicitados à CONTRATADA de modo a garantir que o valor efetivamente realizado por ela, na vigência inicial de 12 (doze)
meses deste contrato, não seja inferior a 15% (quinze por cento) do total executado pelas 04 (quatro) agências contratadas como resultado da
concorrência que deu origem a este ajuste.
 
2.2.7       Na hipótese de prorrogação deste contrato, este percentual de garantia poderá ser reduzido, ou eliminado, a juízo da CONTRATANTE.
 
2.2.8       A CONTRATADA atuará de acordo com solicitação da CONTRATANTE, indistintamente e independente de sua classificação no referido
certame, e não terá, particularmente, exclusividade em relação a nenhum dos serviços previstos nessa Cláusula
 
2.2.9       Os serviços serão executados de acordo com o procedimento de seleção interna entre as agências, cuja metodologia foi publicada no Diário
Oficial do Estado, Portaria SECOM Nº 23 de 24 de abril de 2015.
 
2.2.10     Os serviços serão prestados com vistas à consecução de ações de publicidade de interesse dos Órgãos e Entidades da Administração Direta
e Indireta do Poder Executivo do Estado da Bahia.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
 
3.1       O prazo de vigência do contrato, será pelo período de 12 (doze) meses, a partir do dia 19/02/2021, admitindo-se a sua prorrogação nos termos
do inc. II do art. 140, da Lei Estadual nº 9.433/2005, observado o estabelecido no caput e no § Único do art. 142 desta Lei.
3 . 2          A prorrogação do prazo de vigência, nos termos do inc. II do art. 140 da Lei Estadual nº 9.433/2005, deverá ser realizada através de termo
aditivo.
 
3.3          A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.
 
3.4          A prorrogação será instruída por avaliação de desempenho da CONTRATADA, a ser procedida pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
4 . 1          As despesas a serem realizadas pela CONTRATADA, nos primeiros 12 (doze) meses, somarão no mínimo 15% (quinze por cento) e no
máximo 55% (cinquenta e cinco por cento) do montante efetivamente executado pelas 04 (quatro) contratadas, que está estimado em R$
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142.000.000,00 (cento e quarenta e dois milhões de reais) conforme estabelecido no subitem 2.2.6 da cláusula segunda deste contrato.
 
4.2 Os recursos para a execução dos serviços durante o exercício de 2021 correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
 

 UNIDADE
FIPLAN FUNÇÃO SUNFUNÇÃO PROGRAMA P/A/OE ACP  

 36101 24 131 315 2050 3600011  

 
SALDO
DE
DOTAÇÃO

REGIÃO /
PLANEJAMENTO

NATUREZA DA
DESPESA

SUBELEMENTO DA
DESPESA DESTINAÇÃO RECURSO

TIPO DE
RECURSOS
ORÇAMENTÁRIO

 

  9900 3.3.90.39.00 89 0.100.000000 Finalística de
Custeio  

  

 UNIDADE
FIPLAN FUNÇÃO SUNFUNÇÃO PROGRAMA P/A/OE ACP  

 36101 24 134 315 2051 3600011  

 SALDO DE
DOTAÇÃO

REGIÃO /
PLANEJAMENTO

NATUREZA DA
DESPESA

SUBELEMENTO DA
DESPESA

DESTINAÇÃO
RECURSO

TIPO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIO  

  9900 3.3.90.39.00 90 0.100.000000 Finalística de Custeio  

  

               

4.3          Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, consignará nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias
ao atendimento dos pagamentos previstos.
 
4.4          A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade dos recursos previstos.
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
5.1          Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:
 
5.1.1       Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.
 
5.1.2       Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros - todos os serviços relacionados com o
objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE.
 
5.1.3       Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Salvador - Bahia, onde, para esse fim, manterá escritório.  A seu critério, a
CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outros
complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas.
 
5.1.3.1    A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de trinta dias corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui,
em Salvador - Bahia, estrutura de atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE, com os
seguintes números mínimos de profissionais exclusivos para execução deste contrato: 1 (um) profissional de estudo e planejamento, 2 (dois)
profissionais de criação, 1 (um) profissional de produção de rádio e TV, 1 (um) profissional de design gráfico, 2 (dois) profissionais de mídia off-line, 1
(um) profissional de mídia on-line, 1 (um) profissional de monitoramento digital, 2 (dois) profissionais de atendimento;
 
5.1.4       Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta Técnica da concorrência que deu
origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste contrato, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE.
 
5.1.4.1    Os profissionais de mídia on-line e de monitoramento digital, devem possuir certificado de capacitação ou especialização em publicidade
digital.
 
5.1.5       Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e transferir, integralmente, à CONTRATANTE
descontos especiais (além dos normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens.
 
5.1.5.1    O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do
prazo estipulado.
 
5.1.6       Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos itens 8.2 e 8.3, da Cláusula Oitava, para os
direitos autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da
CONTRATANTE.
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5.1.7       Fazer cotação de preços para a produção de todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três propostas, com a indicação da
mais adequada para sua execução.
 
5.1.7.1    Se não houver possibilidade de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito.
 
5.1.8       Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, para assumir despesas de produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este
contrato.
 
5 . 1 . 9       Submeter a sub-contratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE.
 
5.1.9.1    Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas responsabilidades contratuais perante a CONTRATANTE.
 
5.1.9.2    A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a CONTRATADA ou seus funcionários tenham, direta ou indiretamente
participação societária, ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar à CONTRATANTE esse vínculo e obter sua
aprovação.
 
5.1.10     Orientar a produção de peças aprovadas pela CONTRATANTE.
5.1.10.1  Os materiais aprovados só poderão ser utilizados para distribuição ou veiculação após sua aprovação pela CONTRATANTE.
 
5.1.11     Entregar, quando solicitado pela CONTRATANTE, um relatório das despesas de produção e veiculação autorizadas.
 
5.1.12  Elaborar  Relatórios de Campanhas e Projetos contendo objetivos, defesa, ações desenvolvidas, mídias utilizadas, peças criadas e produzidas,
descrição do investimento da verba e indicadores de resultados a serem entregues mensalmente.
 
5.1.13     Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante
comunicação da CONTRATANTE respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada.
 
5.1.14     Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, mediante sua
prévia e expressa autorização.
 
5.1.15     Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA,
independente de solicitação.
 
5.1.16     Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, promoção ou comunicação de empresa concorrente da
CONTRATANTE.
 
5.1.17     Submeter previamente à CONTRATANTE a eventual caução ou utilização deste contrato em qualquer operação financeira.
 
5.1.18     Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste.
 
5.1.19     Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de
infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no
exterior.
 
5.1.20     Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros
contratados.
 
5.1.21     Assumir os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência
Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes
públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
 
5.1.21.1  Os impostos sobre as remessas do numerário retidos pelo Banco Remetente a título de Imposto de Renda na Fonte sobre os honorários e
despesas contratuais referentes a remessa de pagamentos às empresas estrangeiras, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.
 
5.1.22     Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir
sobre os serviços contratados.
 
5.1.23     Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações
trabalhistas, previdenciárias e fiscais.
 
5.1.24     Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses
contratos perante terceiros e a própria CONTRATANTE.
 
5.1.25     Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à
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estratégia de atuação da CONTRATANTE.
 
5.1.25.1  A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata deste contrato e sujeitará a CONTRATADA às penas da Lei nº 9.279, de 14.05.96, e
às indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária.
 
5.1.26     Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução
dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato.
 
5.1.27     Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento
de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE.
 
5.1.28     Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo
de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe
venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.
 
5.1.28.1  Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar
a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se
houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias
úteis a contar da data do efetivo pagamento.
 
5.1.29     Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de
propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato.
 
5.1.30     Manter, durante o período de, no mínimo 5 (cinco) anos após a extinção deste contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços
prestados, compreendendo as peças e ou materiais produzidos para a CONTRATADA.
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
6.1          Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:
 
6.1.1       Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.
 
6.1.2       Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços.
 
6.1.3       Proporcionar condições para a boa execução dos serviços.
 
6.1.4       Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste contrato.
 
6.1.5       Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
 
6.1.6       Suspender o pagamento da CONTRATADA quando identificado atraso superior a 10 (dez) dias no pagamento/repasse a terceiros, de valores
desembolsados pela CONTRATANTE.
 
6.1.6.1    A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos.
 
6.1.6.2    A CONTRATANTE retomará a normalidade nos pagamentos apenas quando da comprovação da regularização da situação da
CONTRATADA com relação a terceiros.
 
6.1.7       Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa  oficial, condição  indispensável  para  sua 
validade  e  eficácia,  no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO
 
7.1          A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-
los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado.
 
7.1.1       A fiscalização dos serviços será exercida pela CONTRATANTE, que terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste contrato.
 
7.2          A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita
execução dos serviços.
 
7.3          A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a aprovação formal da CONTRATANTE.
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7.4          A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância da
CONTRATANTE.
 
7.5          A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, incluído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo
ou em parte, seja refeito ou reparado, as suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização.
 
7.6          A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à
perfeita execução dos serviços contratados.
 
7.7          A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das
responsabilidades determinadas neste contrato.
 
7.8          A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas
pela fiscalização.
 
7.9          A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a
todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE.
 
7.10        À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado
pela CONTRATADA.
 
7.11        A CONTRATANTE realizará, anualmente, avaliação da qualidade do atendimento e do nível técnico dos trabalhos realizados.
 
7.11.1     A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos
serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer, quando solicitado
pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações.
 
7.11.2 Fica indicado como Gestor deste contrato o Sr. Braz Augusto Souza Néri Júnior , Matrícula nº 08.577.963 e fiscais os componentes da
Comissão de Fiscalização formada pelo Sr. Rodrigo Furtado Alves , Matrícula nº 08.620.005, Sra. Vanderleia de Jesus Mendonça , Matrícula nº
08.621.048, Sra. Carla Estefane Vale Santos Moura , Matrícula nº 08.566.149, e a Sra. Priscila Santos Nascimento, Matrícula nº 08.522.442. Fica
indicado como preposto da empresa Sra. Angelina Maria Sousa da Paixão, brasileira, inscrita no RG nº 07982104-94 SSP/BA no CPF sob o nº
802.255.945-87. A área responsável por este contrato será a Coordenação de Publicidade e Propaganda - CPP/SECOM.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO
 
8.1          Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma:
 
8.1.1       40 % (quarenta) por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia, a título de
ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria CONTRATADA, referentes a peças e ou material cuja distribuição não
proporcione a esta licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nºFederal 4.680/1965
 
8.1.2       Honorários de 03 % (três por cento), incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes ao
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato.
 
8.1.2.1    Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de
competência da CONTRATADA.
 
8.1.3       Honorários de 03 % (três por cento), incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e
ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas
tecnologias.
 
8.1.3.1    Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de
competência da CONTRATADA.
 
8.1.4       Honorários de 08 % (oito por cento), incidentes sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à produção
e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não proporcione a esta licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº 4.680/1965.
 
8.1.4.1    Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de
competência da CONTRATADA.
 
8.1.4.2    Em relação a Monitoramento de Redes Sociais os percentuais são os descritos abaixo:
 

1. 40% de desconto a ser concedido a SECOM sobre os custos internos baseados na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda
da Bahia - SINAPRO, a exceção dos itens que tratam  deWeb/Internet/Digital.
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2. 40% de desconto a ser concedido a SECOM, sobre os demais custos internos de peças Web/Internet/Digital, baseado na tabela de preços do
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia – Sinapro.

 

3. Percentual de honorários de 8% (oito por cento), referente à produção de peças Web/Internet/Digital cuja distribuição proporcione à licitante o
desconto de agencia concedido pelos veículos de divulgação, incidentes sobre os custos de serviços realizados por terceiros/fornecedores, sob
supervisão da licitante.

 
8.1.5       Oslayouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA.
 
8.2          Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao cachê original a ser pago pela
CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e som de voz, será de 5 % (cinco por cento).
 
8.2.1       O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal
caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo
menos um ano da cessão original dos direitos.
 
8.3          Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao valor original da cessão de uso de
obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será
de 5% (cinco por cento).
 
8.3.1       O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal
caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo
menos um ano da cessão original dos direitos.
 
8.4          A CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra remuneração sobre seus custos internos e sobre os custos de serviços
realizados por terceiros referentes à produção de peças e materiais, cuja distribuição proporcione a ela o desconto padrão de agência concedido pelos
veículos de divulgação.
 
8.5          Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de seus representantes serão de sua exclusiva responsabilidade.
Eventuais exceções, no exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de honorários pela
CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE.
 
8.6          A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto padrão de agência quando da utilização, pela CONTRATANTE, de
créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este contrato.
 
8.7          As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no interesse da CONTRATANTE, quando da renovação
ou da prorrogação deste contrato.
 
CLÁUSULA NONA - DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA
 
9.1          Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao desconto padrão de agência - à base de um percentual bruto
de 20% (vinte por cento) dos preços de tabela ou dos preços acertados para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - concedido pelos
veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da LeiFederal nº 4.680/65.
 
9.2          Quando do pagamento de cada uma das faturas de veiculação, conforme previsto no item 11.1.1, a CONTRATADA repassará à
CONTRATANTE, sob a forma de desconto, parte do desconto padrão de agência a que faz jus, cabendo, do valor correspondente à veiculação, 15 %
(quinze por cento) à CONTRATADA e 5 % (cinco por cento) à CONTRATANTE.
 
9.2.1                Como alternativa à remuneração através do “desconto padrão de agência”, é facultada a contratação de serviços de Agência de
Publicidade mediante “fees” ou “honorários de valor fixo”, a serem ajustados por escrito entre CONTRATANTE e CONTRATADA, na proporção de 15%
(quinze por cento) do valor faturado.
 
9.2.1.1             O “ fee” poderá ser cumulativo ou alternativo à remuneração de Agência decorrentes do “desconto padrão de agência”; de produção
externa, de produção interna e de outros trabalhos eventuais e excepcionais.
 
9 . 2 . 1 . 1 . 1          É vedada a contratação de propaganda em condições antieconômicas, anticoncorrenciais ou que importem concorrência desleal,
podendo o CONTRATANTE, diante de tais condutas, aplicar as sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/2005, bem como representar à autoridade
competente, para a imposição das sanções previstas na legislação aplicável.
 
9.3          Nas veiculações realizadas no exterior, a CONTRATADA apresentará, juntamente com as tabelas de preços dos veículos programados,
declaração expressa desses veículos nas quais seja explicitada sua política de preços no que diz respeito à remuneração da agência.
 
9.4          Quando a política de preços for similar à praticada no Brasil, a CONTRATADA fará jus ao desconto de agência a ser concedido pelos veículos
de divulgação à base do percentual bruto praticado em cada país, que incidirá sobre os preços de tabela ou sobre os preços acertados para veiculação,
prevalecendo sempre o menor dos dois, e repassará ao CONTRATANTE o equivalente a 1/4 (um quarto) do desconto que obtiver de cada veículo.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS
 
10.1        A CONTRATADA cede à CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de uso das idéias (incluídos os estudos, análises
e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados e
produzidos em decorrência deste contrato.
 
10.1.1     O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato.
 
10.1.2     A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou através de terceiros, com ou sem modificações, durante a
vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus
empregados, prepostos ou subcontratados.
 
10.1.3     A critério da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros órgãos, entidades ou sociedades
integrantes da estrutura do Poder Executivo Estadual, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA.
 
10.2        Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA solicitará de cada contratado dois orçamentos para execução
do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para que a CONTRATANTE escolha uma
das opções.
 
10.2.1     Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contratação do serviço pelo período indicado pela CONTRATANTE
e utilizará os trabalhos de arte e outros – protegidos pelos direitos autorais e conexos – dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão.
 
10.2.2     Quando a CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e definitiva, a CONTRATADA se compromete a fazer constar
dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que:
 
10.2.2.1  Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos de arte e outros, protegidos pelos
direitos autorais ou conexos, aí incluídos a criação, produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e
demais trabalhos assemelhados;
 
10.2.2.2  Estabeleçam que esta CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem
modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes
desses direitos.
 
10.2.3     Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por tempo limitado - será sempre considerada como já incluída no
custo de produção.
 
10.3        A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção, os custos dos cachês, os de cessão de
direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos.
 
10.4        A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com terceiros, nos casos de tomadas de imagens
sob a forma de reportagens, documentários e outras, que não impliquem direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:
 
10.4.1     A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material à CONTRATANTE que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou
por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe
caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.
 
10.4.2     Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como já incluída no custo de produção.
 
10.5        A CONTRATANTE será a única e exclusiva proprietária dos resultados oriundos do cumprimento do presente contrato, sejam tais resultados
passíveis ou não de proteção do Direito de Propriedade Intelectual.
 
1 0 . 6        É garantido à CONTRATANTE o direito de titularidade sobre o resultado privilegiável da propriedade intelectual, oriundo da execução do
objeto contratual, respeitados os direitos garantidos à CONTRATADA, ou a terceiros, antes da assinatura do presente contrato.
 
10.7        Fica garantida à CONTRATANTE a apropriação dos direitos patrimoniais e conexos, inclusive do uso e da exploração econômica sobre os
resultados decorrentes da execução do objeto contratual, que importem em direitos autorais, respeitada a nomeação do autor.
 
10.8        A seu critério, a CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos, entidades ou sociedades
integrantes do Poder Executivo Estadual. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais
detentores dos direitos das peças.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
11.1        Os documentos de cobrança da CONTRATADA, compostos de uma via da Nota Fiscal-Fatura ou de Fatura com a respectiva Nota Fiscal, e
uma via do documento fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, serão liquidados, salvo em casos prévia e expressamente
autorizados pela CONTRATANTE, MORYA COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, CNPJ: 15.250.483/0001-50 mediante crédito na conta corrente
nº 5458-5, mantida pela CONTRATADA junto à agência nº 2864, do Banco Bradesco, no prazo não superior a 8 (oito) dias, contados à partir da data
final do período de adimplemento das parcelas dos serviços, da seguinte forma:
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11.1.1     Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos veículos ou respectivos comprovantes de
veiculação, em até trinta dias após o mês de veiculação;
 
11.1.2     Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, em até trinta dias
após o mês de produção;
 
11.1.3     Outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos documentos de cobrança e respectivos
comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados com a CONTRATANTE.
 
11.2        Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso de despesas deverão ser encaminhados ao endereço a seguir,
com antecedência mínima de dez dias da data do vencimento, dos quais deverão constar a citação ao número deste contrato e a manifestação de
aceitação da CONTRATANTE:
 
11.2.1     Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovação da execução dos serviços a cargo da CONTRATADA ou de seus
fornecedores e contratados.
11.3        Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, certidões negativas de débitos expedidas por órgãos da
Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de
Fazenda do Estado e do Município.
 
11.4        Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas
correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.
 
11.4.1     Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
 
11.5        No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor devido será corrigido financeiramente, mediante
solicitação expressa da CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base na variação do Índice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas.
 
11.5.1     A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de fornecimento de serviços, por parte da
CONTRATADA, com ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.
 
11.6        A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
 
11.7        Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efetuados, pela CONTRATADA, imediatamente após a
compensação bancária dos pagamentos feitos pela CONTRATANTE.
 
11.7.1     Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão
de sua exclusiva responsabilidade.
 
11.7.2     A CONTRATADA apresentará, quando solicitado, à CONTRATANTE um relatório com datas e valores dos pagamentos realizados a terceiros.
 
11.8        A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à CONTRATADA, conforme dispõe o
art. 34 da Lei nº 10.833, de 29.12.03 ou o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27.12.96.
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA
 
12.1        Para o fiel cumprimento das obrigações do presente contrato, a CONTRATADA, no ato da assinatura, apresentará garantia correspondente a
5% (cinco por cento) do montante efetivamente executado pelas 04 (quatro) contratadas, que está estimado em R$ 142.000.000,00 (cento e quarenta e
dois milhões de reais) em favor do CONTRATANTE, podendo optar por uma das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/05.
 
12.2        A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura de multas, desde que não tenha havido
rescisão do contrato.
12.3        Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a
indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de três dias úteis, contados da data do
recebimento da notificação da CONTRATANTE.
 
12.4        Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a
pedido da CONTRATADA.
 
1 2 . 4 . 1     Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade lnterna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas.
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12.5        Para devolução da garantia após o término do contrato, a CONTRATADA não poderá estar inadimplente com seus fornecedores e com as
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados.
 
12.6        Em caso de atualização do total estimado de despesas deste contrato, a CONTRATANTE exigirá a complementação do valor da garantia,
para que se mantenha o percentual estabelecido no item 12.1.
 
12.7        Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades
previstas na Lei Estadual nº 9.433/05.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
13.1        Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no art. 185 da Lei Estadual 9.433/05, com as cominações inerentes, a
inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
 
13.1.1     10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a
contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
 
13.1.2     0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
 
13.1.3     0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
 
13.2        A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas
na lei.
 
13.3        A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor
exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
 
13.4        As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e
danos decorrentes das infrações cometidas.
 
13.5        O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de quaisquer serviços referentes ao presente contrato,
cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO
 
14.1        A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei Estadual nº
9.433/05.
 
14.2        A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167
da Lei Estadual nº 9.433/05.
 
14.3        Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas
autorizadas pela CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.
 
14.4        Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras agências de propaganda, caberá à CONTRATANTE decidir sobre a
continuidade do presente contrato.
 
14.5        A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei Estadual nº 9.433/05, não dará à CONTRATADA direito a indenização a qualquer título,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.
 
14.6        A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos
créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos
danos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
 
15.1        A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir
publicidade que esteja de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes.
 
15.2        A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Estado, as
suas expensas, na forma prevista no art. 131, parágrafo primeiro, da Lei Estadual nº 9.433/05.
 
15.3        O presente contrato poderá ser denunciado pela CONTRATANTE após decorridos cento e oitenta dias de sua vigência, mediante aviso prévio
à CONTRATADA, com antecedência mínima de sessenta dias, através de correspondência protocolizada ou por intermédio do Cartório de Registro de

Contrato 00027345775         SEI 008.1872.2020.0007780-12 / pg. 11



Títulos e Documentos.
 
15.4        Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, os constantes da Lei Estadual nº 9.433/05 e da
LeiFederal nº 8.666/93, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.
 
15.5        São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.9.90 (Código de defesa do Consumidor).
 
15.6        A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das disposições deste contrato ou em exercer prerrogativa dele
decorrente - não constituirá novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
 
16.1        As questões decorrentes da execução deste contrato que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro
da cidade de Salvador, no Estado da Bahia, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
               E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo,
de tudo cientes.
 
Salvador, 17 de fevereiro de 2021.
 
 
 

 
______________________________
CONTRATANTE
ANDRÉ NASCIMENTO CURVELLO
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL
 

___________________________________________
CONTRATADO
CLAUDIO PEDREIRA DE CARVALHO
MORYA COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA

 
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Marcio Nascimento Suedde , Chefe de Gabinete, em 18/02/2021, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Claudio Pedreira de Carvalho , Usuário Externo, em 18/02/2021, às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00027345775 e o código CRC 7C28FCBA.
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